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ATA N." 104/CNE/XV

No dia trinta e um de outubro de dois mil e dezassete teve I a reumao

reuniõesnúmero cento e quatro da Comissão Nacional de Eleições, na sala

À hora marcada, 10 horas e 30 minutos, a reunião teve início sob a presidência

do Senhor Juiz Conselheiro fosé Vítor Soreto de Barros, Presidente da Comissão,

e com a presença dos Senhores Drs. Carla Luís, João Almeida, Álvaro Saraiva,

Jorge Miguéis e Mário Miranda Duarte.

Posteriormente compareceram os Senhores Drs. José Manuel Mesquita e Strgio

Gomes da silva. ____

A reunião foi secretariada por mim, João Almeida, Secretário desta Comissão.---

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia. --

2.PERÍODO DA ORDEM DO DIA

2.01 - Ata da reunião pleniária n.' 10ZCNE/XV, de 24 de outubro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 102/CNE/XV, de 24 de

outubro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram rur reunião a que respeita. -----------------------

2.02 - Ata da reunião plenária n.' 103/CNUXV, de 26 de outubro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n.' 103/CNE/XV, de 26 de

outubro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.
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Neutralidade e imparcialidade e Publicidade Institucional

A Comissão apreciou a Informação n." I-CNE/2017I581 e respetivos con/

as pÍopostas de deliberação preparadas pelos serviços jurídicos no âmbito dos

processos identificados nos pontos 2.03 a2.06, que constam em anexo à presente

ata, e tomou as deliberações que abaixo se transcrevem, quanto a cada um dos

O Senhor Dr. Sergio Comes da Silva enhou neste ponto da ordem de trabalhos.

2.03 - Movimento Cidadãos por Santa Clara I lF de Santa Clara (Lisboa) 
|

Publicidade institucional proibida - Processo AL.P-PP/20171412

- GCE "Cidadãos por Santa Clara" | |F de Santa Clara (Lisboa) | Violação

dos deveres de neutralidade e imparcialidade - Processo AL.P-PP|2077|57O

- Cidadão I fF de Santa Clara (Lisboa) | Violação dos deveres de

neutralidade e imparcialidade - Processo AL.P-PPlz0l7l 571

- Cidadão | ]F de Santa Clara I Publicidade institucional proibida -
Processo AL.P -PP I 2077 17 60

A Comissão aprovou a lnÍormação n." I{NE/2017 /587 e respetivo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"No âmbito do Processo n.' 41.2, a publicação participada consiste no Boletim n.o 1-6, ile

setembro de 2077, da Ereguesia de Santa Clara.

Analisando o mesmo à luz da Nota lnformatioa da CNE relatitsa a Publicações

Autdrquicas em Período Eleitoral, conclui-se que na mesma se preoê como admissftsel a

elaboração de balanços de atioidade, pelo que a publicação, só por si, niÍo constitui uma

ilegalillaile.

Por um lado, no site da lunta de Freguesia, oerifica-se o seguinte:

- O Boletim tem sido publicado trimestralmmte, pelo menos destle julho de 2074 (este é o

mais antigo Boletim disponibiliztdo online e consiste no n.o 3).

- A periodicidade tem sido razoaztelmmte cumpida, ou seja, tem sido publicado sempre

em abril e ilezembro, com flutuação entre junho e julho e igual Jlutuação entre setembro

Processos.
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de noaembro, sendo que já tinha ocorrido uma publicação em setembro, em 201.5 (n."

em julho ile 20L4, n.' 4 em nooembro de 201.4, n.o 5 em dezembro ile 201.4, n.' 6 em abil

de 20L5, n.' 7 em junho de 2015, n.' I em setembro de 2015, n.' 9 em dezembro de 201.5,

n." 10 em abril de 201.6, n.' 1.1 em julho de 2016, n.o 12 em outubro de 2016, n." 13 em

dezembro de 201.6, n.' 14 em abil ile 2017, n." 15 em junho de 201.7, n." 1.6 em setembro

de 201.7).

- A tiragem não foi aumentada (L1 .000 exemplares) .

Por outro lado, quanto ao conteúilo:

- No início do Boletim consta as fotografias dos elementos da lunta de Freguesia e a sua

identificaçiio, nomeadamente a referência à força política por que foram eleitos;

igualmente, constn a identificação dos elementos da Assembleia de Freguesin, contendo

igualmente aquela referência; no entafito, esta informaçiÍo consta, pelo menos, ilesde o

Boletim de julho de 201.4.

- No fim do editorial, lê-se o slogan "Rumo ao futuro. Uma dinâmica que não pode parar";

ora, apesar de se constatar que a parte "Rumo ao futuro" tem sido incluída na mesma

zona ilo Boletim desde setembro de 2015, o trecho "llma dinâmica que não poile parar"

aperus foi utilizada no Boletim de setembro de 2017 e o seu conteúdo permite ser

percecionailo pelo leitor como tendo teor propagandístico a faoor ila candidatura que se

encontra a presidir a lunta de Freguesia, ao inztocar uma continuiilaile e um futuro.

- Em geral, a ilescição ilas atkridades realimdas encontram-se no passado, mas, na página

9, lê-se "O sucesso obtido incentiaa-nos a continuar, pelo que muitas outras acções

formatiaas estão preztistas para o início do próximo ano lectioo, destinadas à população

em geral, no ilomínio EscolnT», o que constitui um apelo a obra futura.

- Na página 16, apresenta-se uma entreztista com o Presidente da Assembleia da

Freguesia, com os seguintes conteúilos «[Entreoistador] A sua actioidaile profissional oai

dificultar a sua disponibilidaile futura... [Entreoistado] De facto, a minha actiaidade

profissional tem ztindo a intensificar-se, o que oai condicionar bastante a minha

disponibilidade futura . Tal não impedirá , contudo , a minha presença , sempre que posshtel ,

nem limitará uma atenção permanente aos prolemas das pessoas e da freguesia de Santa

Çls7a»; «[Entreoistador] Em meu nome pessoal e de Santa Clara, os nossos

ffi
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- se abstenho de, por qualquer meio, fazer publicidade institucional, designadamen

atraoés da publicitação de obras, programas ou seruiços, saloo em caso de graoe e urgente

necessidaile pública;

- na elaboração das publicações autdrquicas, garanta a pluralidade quanto às forças

políticas representadas naquele órgão autárquico, bem como se abstenha de realizar ações,

como comunicados, que contenham confusão entre a posiçdo de candidato e a de titular de

órgão autárquico, cumprindo com rigor os deaeres de neutralidade e imparcialidade a que

está sujeito."

2.04 - Cidadão | [ da Póvoa de Santa Iria e Forte da Casa I Publicidade

institucional proibida (Facebook) - Processo AL.P-PP I 2077 1589

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 / 58'1. e respetivo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:

«O Participante niio descreoeu concretaffiente as publicações na página do Facebmk da

Freguesia ila Póooa de Santa lria e Forte da Casa das quais pretendia participar, contudo,

de uma breoe análise daquela página, aerifica-se que as dioersas publicações são referentes

a muitos atos ou obras que a lunta de Freguesia realizou.

Ora, por um lado, em abstrato, poileria entender-se como concebíoel a iruocação ila dúoida

se consistem publicidade institucional ou mera informação as situações em que se ilioulga,

por exemplo, a recuperação ile equipamentos que se encontraaam em estailo de degradação

tal que impossibilitaoam o uso, permitindo, com essa interuenção, a fruiçõo pelos ciiladãos

(como a publicação de 22/09/2017 "ColocaSo de escailas de acesso a equipamento infantil

no Parque losé Maria Ferreira" ou a de 29/09/20L7 " Abertura ile passagem inferior à

linha férrea" ) .

Todntia, a maioria das publicações são referentes a atioidade da lunta de Freguesia que,

sem prejuízo de poder melhorar a qualidade de oida dos ciiladõos, não altera o uso pol

estes de forma que se torne de urgente e necessidade pública a sua publicitação (como as

dioersas publicações relatioas a limpeza de eroas inoasoras, de espaços oeriles, de canteiros

ou de passeios públicos, pintura ile muros, colocação de um sinal oertical de passagem de

peões, ananjo de corrimdo, colocação de banco público, entre outros).
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Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' 1 do artigo dn

n.'71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 'L do artigo 7.'

mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de Póooa de Santa lia e Forte da

Casa, na pessoa do seu presidente, e adoertir este órgdo autdrquico para que, em futuros

processos eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcailas, se abstenha de,

por qualquer meio, fazer publicidade institucional, designadamente atraoés da

publicitação de obras, programas ou sensiços, saloo em caso de graoe e urgente necessiilade

pública."

2.05 - Cidadão I CM Esposende I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PP12017ls»

- Cidadão I CM de Esposende I violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade e publicidade institucional proibida - Ptocesso AL.P-

PP120171464

A Comissão aprovou a Informação n.' I{NE/2017 / 587 e respetivo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"Consultado o link do boletim municipal, enoiado pelo participante no âmbito do processo

AL.P-PP/201,7/464, é possfuel encontrar ditrersas publicações referentes a obras futuras

a realizar pelo município de Esposenile.

A 27 ile junho p.p., no âmbito do processo AL.P-PP2017/27, a ComissiÍo Nacional ile

Eleições, em reunião pleruiria deliberou notificar o Senhor Presidente ila Câmara

Municipal de Esposende para se se abstioesse de 'referir, ainda que indiretamente,

quaisquer projetos ou obras futuras (...)', bem como adoerti-lo para que no decurso do

processo eleitoral, cumpra escrupulosamente os deoeres de neutralidade e imparcialiilade

a que está oinculado, sob pena de cometer o crime preaisto e punido pelo artigo 172.' da

LEOAL' ( Ata 68/CNE/XV, de 27 de junho de 2017).

Na eilição de setembro p.p., o Senhor Presidente da Câmara aolta a permitir que constem

do boletim municipal dioersas referências a obras futuras. Com efeito, na medida em que

tais factos são suscethteis de integrar a preaisiio da norma ilo artigo 172." da LEOAL,

delibera-se remeter os elementos do processo AL.P-PP/201.7/464 aos seroiços competentes

do Ministério Priblico.

í/
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Consultados os dois links enoiados pelo participante, relatiaos ao site e à pdgina

município na rede social Facebook, foi possíoel encontrar diaersas publicações referen

a obras realizadas ou a realizar pelo município. Tais publicações são suscethteis de

configurar uma forma de publicidade institucional proibida, de acordo com a norma do

n." 4 ilo artigo 10." da Lei n.' 72-A/2015, de 2i de julho.

Assim, no exercício da competência conferiila pela alínea d), do n." 1. do artigo 5.' da Lei

n." 7U78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 1 do artigo 7." da

mesma Lei, delibera-se notificar a Câmara Municipal de Esposende, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgão autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidaile institucional, designadamente atraoés da publicitação de obras, programas ou

seroiços, saloo em caso de graoe e urgente necessidade pública."

2.06 - GCE "Unidos por Vila Verde e Barbudo" I fF Vila Verde e Barbudo I

Publicidade Institucional - Processo AL.P-PP 12077 I 620

A Comissão aprovou a lnformação n." I-CNE/2017 / 581. e respetivo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oAs imagens enoiadas pelo participante dizem respeito a uma publicação no site da junta

de freguesia e a uma publicaçiÍo na página do Facebook. Nessas publicações, são

dioulgadas obras que a lunta de Freguesia pretende concretizar e é dioulgado um

programa de inquérito à populaçõo, com o intuito de a auscultar sobre as medidas que

deoe a lunta de Freguesia leoar a cabo nos próximos quatro anos.

A normn do n.' 4 do artigo 1.0.' da Lei n.o 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a iliaulgação

de obras, programas ou seroiços, salao em caso de graae e urgente necessiilade pública,

desde da data da marcação ilas eleições até ao final do processo eleitoral. As publicações

em causa são suscetíoeis de enquadrar a preoisão da referida norma, podendo configurar

uma forma de publicidade institucional proibida.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' 1 do artigo 5.' ila Lei

n.'71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.''L do artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de Vila Verde e Barbudo, na pessoa

do seu presidente, e adoertir este órgão autárquico para que, em futuros processos

b
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eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de,

qualquer meio , fazer publicidade institucional , designadamente atraoés da publicitação e

obras, programas ou seroiços, sahto em caso de graue e urgente necessidade pública." --
Propaçanda atraoés de oublicidade comercial

2.07 - Cidadão I Candidatura de Ricardo Lima 2017 - PS I Publicidade

comercial (facebook) - Processo 
^L.P-PP 

I 2Ol7 I 428

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /579 e respetivo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte

"O n." 1do artigo 10.' da Lei n.'72."-A/20L5, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que marque a data da eleição ou do referendo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atrattés dos meios de publicidade

comercial.

No caso em apreço, níio foi remetida qualquer proaa e não é posshnl encontrar qualquer

indício ilos factos participados. Assim, delibera-se o arquioamento do processo., ---------

2.08 - Coligação Lousada Viva (PPD/PSD.CDS-PP) | Candidatura de Pedro

Machado (PS) | Publicidade comercial - Processo AL.P-PPl20l7l442

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /580 e respetivo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oO n.' 1 ilo artigo L0.' da Lei n.'72."-A/2015, de 2i de julho, estabelece que a partir ila

publicação ilo decreto que marque a data ila eleição ou do referendo é proibida a

propaganila política feita direta ou indiretamente atraoés dos meios de publicidade

mmercial.

Pá9. l0de ló

A publicação 'patrocinaila', na rede social Facebook, e o anúncio da candidatura do PS

Lousada no lornal TVS - Terras do Vale do Sousa, são suscethnis de integrar o tipo da

infração preztista no n.'1 ilo artigo 10.' ila Lei n.o 72-N2015, de 23 de julho, e punida

pelo artigo 12." da mesma lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetizto processo de contraordenação ao PS, ao Facebook,

e ao lornal TVS - Tenas do Vale do Sousa, bem como notificar a candidatura em causa
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para, no futuro, se abster de recorrer a seroiÇos de publicidade comercial, em cumprimento

do disposto no artigo 10." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho."

2.09 - PPD/PSD I Candidatura PS "|osé Morais2017" a Vila Verde I

publicidade comercial - Processo AL.P -PP I 2077 I 457

A Comissão aprovou a lnÍormação n." I{NE/2017 / 585 e respetivo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"O n.' 'L do artigo 10.' da Lei n." 72.'-A/20L5, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação ih decreto que marque a data da eleição ou do referendo é proibida a

propaganda política Íeita direta ou indiretamente atraoés dos meios de publicidade

comercial.

A publicação patrocinaila na página da candidatura do PS Vila Verde, na rede social

Facebook, é suscetíoel de integrar o tipo da infração prettista no n." 1- do artigo 10." da Lei

n.' 72-A/2015, de 23 de julho, e punida pelo artigo 12." da mesma lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetioo processo de contraordenação ao PS, e à empresa

proprietáia do Facebook, bem como notificar a candidatura em causa para, no futuro, se

abster de recorrer a seruiços de publicidnde comercial, em cumprimento do disposto no

2.10 - Cidadão I PS de Guimarães I Publicidade comercial - Processo AL.P-

PPl20r7l493

A Cornissão aprovou a Informação n.' I{NE/2017 / 586 e respetivo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"O n." 1 do artigo 10." da Lei n.' 72.'-A/20L5, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que marque a ilata da eleição ou do referendo é proibida a

prapaganda política Íeita direta ou indiretamente atraaés dos meios de publicidade

comercial.

O anúncio da candidatura do PS Guimarães no lornal "Mais Guimarães", é suscetíael

de integrar o tipo da infração pretsista no n.' 1 do artigo 10.' da Lei n.' 72-A/2015, de 23

de julho, e punida pelo nrtigo 12." da mesma lei.
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Assim, delibera-se instaurar o respetiz.to processo de contraordenação ao PS, e ao lorndl

" Mais Guimarães" , bem como notificar a candidatura em causa para, no futuro, se abster

de recorrer a seraiços de publicidade comercinl, em cumprimento do disposto no artigo

10.' da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho."

2.11 - CDS-PP I Candidatura "forge Dantas - Vieira para todos" (PS) 
|

Publicidade comercial - Processo 
^L.P-PP 

12017 I 504

A Comissão deliberou submeter este assunto a próxima reunião plenária. -----
2.1.2 - Cidadão I Candidatura do PS na freguesia de Rabo de Peixe I

Publicidade comercial (facebook) - Processo AL.P-PP 12017 152'L

A Comissão aprovou a úrformação n." I{NE/2017 /584 e respetivo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oO n." 1 do artigo 10." da Lei n.' 72.'-A/2015, de 2i de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que marque a data da eleição ou do referendo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraaés dos meios de publicidade

mmercial.

No caso em apreço, não foi remetida qualquer proaa e não é possíael encontrar qualquer

indício dos factos participados. Assim, delibera-se o arquioamento do processo.» --------'

2.13 - Cidadão I Candidatura do PS à |unta de Freguesia de Ribeirinha I

Publicidade comercial - Processo AL.P-PP 12017 1523

A Comissão deliberou submeter este assunto a próima reunião pleniária. --------

2.14 - Cidadão I Candidatura do PS na União de Freguesias de Oliveira, São

Paio e São Sebastião (Guimarães) | Publicidade comercial (facebook) -
Processo AL.P -PP I 2077 I 537

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 / 582 e respetivo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oO n." 1 do artigo 10.' da Lei n.' 72.'-N201'5, de 23 de iulho, estabelece que a partir ila

publicação do decreto que rnarque a data da eleição ou do referendo é ptoibida a

propaganila política feita direta ou iniliretamente atraoés dos meios de publicidade

comercial.
Pá9. 12 de 'ló
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No caso em apreço, niÍo foi remetida qualquer prorsa e não é possftsel encontrar qualquer

indício dos factos participados. Assim, delibera-se o arquiztamento do processo., ---------

2.15 - Coligação GAIA DE NOVO OPD/PSD.CDS-PP) | PS (candidatura à AF

de Arcozelo) | Publicidade comercial no Facebook - Processo AL.P-

PP12017ls49

A Comissão aprovou a InÍormação n." I{NE/2017 /587e rcspenvo anexo e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"O n." '1. do artigo 10.' da Lei n.'72.'-A/2015, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que marque a data da eleiçiio ou do referendo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraoés dos meios de publicidade

comercial.

artigo 10." da Lei n.'72-A/2015, de 23 de julho."

2.16 - Coligação GAIA DE NOVO GPD/PSD.CDS-PP) | PS - Candidatura de

Manuel Azevedo Dedicados a Todos I Publicidade comercial no Facebook

- Processo AL.P -PP I 2077 I 550

A Comissão deliberou submeter este assunto a próxima reunião plenária, por

carecer de aprofundamento

O Senhor Presidente saiu neste ponto da ordem de trabalhos, sendo substituído

pelo Senhor Dr. lorge Miguéis, que presidiu aos trabalhos até ao fim da reunião.

Tratamento iornalístíco das candida turas

2.17 - Cidadão I Blog 'Tom@ar na Rede" I Tratamento jornalístico

discriminatório - Processo AL.P-PP 1201il926

.Y

{

A publicação patrocinada da candidatura do PS, na rede social Eacebook, é suscetíoel de

íntegrar o tipo da infiação prettista no n.' 1 do artigo 10." ila Lei n.' 72-N201.5, de 2i de

julho, e punida pelo artigo L2.o da mesma lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetioo processo de contraordenação ao PS, e à empresa

proprietária ilo Facebook, bem como notificar a candidatura em causa para, no futuro, se

abster de recorrer a seroiços de publiciilade comercial, em cumprimento ilo disposto no

Pá9. l3 dê I ó
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A Comissão deliberou submeter este assunto a próxima reunião pleniíria, por

carecer de aprofundamento.

O Senhor Dr. fosé Manuel Mesquita entrou neste ponto da ordem de trabalhos. -

2.18 - GCE Narciso Miranda por Matosinhos I RTP1 - Telejornal I Tratamento

jornalístico discriminatório - Processo AL.P-PP 12017 17772

A Comissão tomou conhecimento da participação em referência, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte' 

--_-_---
"'1.. 

O regime instituíilo pela Lei n." 72-N2015, de 2i de julho, tem ile ser deoiilamente

articulado e coordenado com os princípios que sahtaguardam a igualilade ile tratamento

por parte das entidades públicas e prioadas a fim de as candidaturas efetuarem lioremente

e nas melhores condições a sua campanha eleitoral, assim como com o princípio da

neutralidaile e imparcialidade das entidades pitblicas a obserzsar em períodos de campanhn

eleitoral, princípios esses que continuam em plena oigência no domínio da Lei n." 1/200L,

de L4 de agosto (Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais).

2. A citada Lei n.'72-A2015, de 23 de julho, alterou as regras a que ileaem obedecer os

órgãos de comunicação social, bem como a competência da Comissão Nacionnl de Eleições

no que respeita à matéria da cobertura jornalística das candidaturas em período eleitoral,

atribuindo o poder ile apreciaçíÍo e ilecisão à Entidade Reguladora para a Comunicação

Social GRC)

j. Os factos constantes das participações enquadram-se na matéia da cobertura

jornalística e são suscetfuieis de se subsumirem à norma do artigo 6.' da Lei n.'72-A/2015,

de 2j de julho.

4. Assim, consiilerando as competências atribuídas à ERC, remete-se, para os efeitos

prcoistos no ilisposto no n.' 3 do artigo 9.o do referido diploma legal, a refeiilas queixas

àquela Entidade. » ------- --------

2,19 - Cidadã | fomal Tribuna da Madeira I Tratamento iornalístico

discriminatório - Processo AL.P -PP I 2017 I 7238

A Comissão tomou conhecimento da participação em referência, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

Pá9. 14 de I ó
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"'1.. 
O regime instituído pela Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, tem de ser deaidnmente

articulado e coordenado com os princípios que saloaguardam a igualdaile de tratamento

por parte das entiilailes públicas e prioadas a fim de as candidaturas efetuarem lioremente

e nas melhores condições a sua campanha eleitoral, assim como com o princípio da

neutralidade e imparcialidade das entklades públicas a obseroar em períodos de campanha

eleitoral, princípios esses que continuam em plena aigência no domínio da Lei n." 1/2001,

de 14 de agosto (Lei Eleitoral itos Órgãos das Autarquias Locais).

2. A citada Lei n." 72-A/201.5, de 23 de julho, alterou as regras a que deoem obedecer os

órgãos de comunicação social, bem como a competência da Comissdo Nacional de Eleições

no que respeita à matéria da cobertura jornalística das candidaturas em período eleitoral,

atibuindo o poder de apreciaçÍÍo e decisão à Entidaile Reguladora para a Comunicação

Social GRC)

3. Os factos constantes das participações enquadram-se na matéia da cobertura

jornalística e são suscetíaeis de se subsumirem à norma do artigo 6." da Lei n." 72-A/2015,

de 23 de julho.

4. Assim, considerando as competências atribuídas à ERC, remete-se, para os efeitos

preoistos no disposto no n." 3 do artigo 9.' do referido tliploma legal, a referidas queixas

àquela Entidade.»> -----------------

Outros

2.20 - Comunicação da ECFP no âmbito do Processo AL.P-PPl2O77ll237 -Yoto

dos emigrantes portugueses no concelho de Montalegre

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que consta em

anexo à presente ata

2.21 - Comunicação da Secretária de Estado Adjunta e da Administração

Interna (Processo AL.P-PP120171289 - Peiliilo de parecer ila Secretáia de

Estado Adjunta e da Administração Interna rclatioa ao recenseamento

eleitoral)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que consta em

anexo à presente ata.
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2.22 - A-V,IEB - Invitaüon Íor Obsewation oÍ ]udicial Elections in Bolivia - 3

December 2017

A Comissão tomou conhecimento do convite em referência, que consta em anexo

à presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir que, irúelizmente, não é

possível assegurar a representação desta Comissão no evento em apreço. ---------

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 12 horas e

20 minutos.

Para constar se Iavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e pelo Substituto do Presidente e por mim, João

Almeida, desta Comissão.

O Presidente da Comissão

fosé Vítor Soreto de Barros

O Substituto do Presidente

jorge Manuel Ferreira Miguéis

O Secretário da Comissão
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